
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH

Gabinete - SOPH-GAB   

PRONUNCIAMENTO

Em atendimento ao inciso IV, do artigo 9º, da Lei Complementar nº 154/96, c/c art. 49 do mesmo
instrumento legal, os quais prescrevem:

Art. 9º - Integrarão a tomada ou prestação de contas, inclusive a tomada de contas especial, dentre outros
elementos estabelecidos no Regimento Interno os seguintes:

IV - Pronunciamento do Secretário de Estado supervisor da área ou da autoridade de nível hierárquico
equivalente, na forma do art. 49, desta Lei Complementar.

Art. 49 - O Secretário de Estado supervisor da área, o Prefeito ou a autoridade de nível hierárquico
equivalente emitirá, sobre as contas e o parecer de controle interno, expresso e indelegável
pronunciamento, no qual atestará haver tomado conhecimento das conclusões nele contidas ATESTO ter
tomado ciência das conclusões contidas no RELATÓRIO ANUAL DECONTROLE INTERNO - RACI –
SOPH/2025 e Parecer do Controle Interno, sobre as contas da SOCIEDAE DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DE RONDÔNIA - SOPH, exercício financeiro de 2025, ID (71807154).

Estamos cientes de que a apresentação de dados falsos ou a omissão de informações pode ocasionar a
irregularidade e demais responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos do TCE-RO.

 

Porto Velho, 04 de maio de 2026.

 

Fernando Cesar Ramos Parente
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR RAMOS PARENTE , Presidente, em
05/05/2026, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 71843951 e o código CRC 85891579.

Referência: Caso responda este(a) Pronunciamento, indicar expressamente o Processo nº 0040.000121/2026-22 SEI nº 71843951
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